ATO DA MESA Nº 08/2025
“Dispõe sobre suplementação de Dotação Orçamentária da Câmara Municipal de Artur Nogueira”

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 22, inciso VI, da vigente Lei Orgânica do Município de Artur Nogueira, datada de 21/09/2021, combinado a Lei Ordinária Municipal nº 3.729/2024 – LOA 2025;

DECIDE:

Artigo 1º - Fica aberto no setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Artur Nogueira, crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte Dotação Orçamentária, consignadas à Câmara Municipal, no exercício financeiro de 2.025, conforme discriminados a seguir:

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais Intra-Orçamentária - Funpreman      R$ 50.000,00

Total ........................................................................ R$ 50.000,00

Artigo 2º - O valor referente a suplementação será coberto com os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:

3.1.90.13.00 – Contribuições Previdenciárias INSS        


R$ 50.000,00

Total ........................................................................ R$ 50.000,00
Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

 Câmara Municipal “Palácio Vereador Rodolpho Rossetti”, em 26 de novembro de 2025.
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